
~
ML 

Fh.~ 
Rub. 

ESTADO DE MATO GROSSO 

LEI N2 1 458 , de 10 de novembro de 1 960. 

Autoriza o Poder Executivo a con~ 
truir, na cidade de APARECIDA DO TABO 
ADO, prédio para instalação do Pôsto 
de Saúde e fixa o seu custo. 
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Faço saber que a Assembléia Legislativa do 
do, decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Esta 

Artigo 12 - Fica o Poder Executivo autorizado a 
construir, na cidade de APARECIDA DO TABOADO, prédio para ins­
talação e funcionamento do Posto de Saúde do Estado ai existeg 
te, aplicando na sua construção até a quantia de Cr$ ••••••••• 
500.000,00 (quinhentos mil cruzeiros). 

Artigo 22 - As despesas decorrentes da autoriz,ª 
ção constante do artigo anterior correrâo por conta de dotação 
orçamentária a ser cons~gnada no Orçamento para o exercfcio fi 
nanceiro do ano de 1 961. 

Artigo 3º - A presente lei entrará em vigôr na da 
ta de sua publicação, revogadas as disposições. em contrário. 

Palácio A1encastro, em Cuiabá, 10 de novembro de 1 960,1392 

da Independência e 72Q da República. 
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